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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Programa Municipal de Promoção da Segurança nas Unidades Públicas de Saúde do Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Promoção da Segurança nas Unidades Públicas de Saúde, com a finalidade de estabelecer diretrizes destinadas à prevenção da violência, à proteção dos usuários, profissionais de saúde e do patrimônio público, bem como ao fortalecimento das ações de segurança preventiva nos estabelecimentos integrantes da rede municipal de saúde.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I – promover ambiente seguro e acolhedor para usuários, profissionais e visitantes das unidades públicas de saúde;
II – prevenir situações de violência, ameaças, agressões físicas ou verbais, danos ao patrimônio público e demais ocorrências que comprometam o funcionamento regular dos serviços de saúde;
III – fortalecer a atuação integrada entre os órgãos municipais responsáveis pelas políticas públicas de saúde, segurança urbana, defesa social e assistência social;
IV – contribuir para a preservação da integridade física e psicológica dos profissionais da saúde e dos usuários dos serviços públicos;
V – incentivar a adoção de medidas preventivas voltadas à redução de conflitos nas unidades de atendimento.

Art. 3º O Programa observará, dentre outras, as seguintes diretrizes:

I – identificação das unidades públicas de saúde com maior incidência de ocorrências relacionadas à segurança;

II – elaboração de diagnóstico permanente acerca dos fatores de risco existentes nas unidades municipais;
III – adoção de protocolos de prevenção e resposta a situações de violência;
IV – integração entre as secretarias municipais competentes para definição de estratégias de proteção dos equipamentos públicos de saúde;
V – estímulo à cultura da mediação de conflitos e do atendimento humanizado;
VI – incentivo à utilização de tecnologias voltadas ao monitoramento e à proteção das unidades, observada a legislação vigente;
VII – fortalecimento das ações de prevenção por meio da presença institucional dos órgãos municipais competentes, conforme critérios técnicos e disponibilidade administrativa.

Art. 4º Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá promover, entre outras medidas:

I – realização de rondas preventivas nas unidades de saúde consideradas prioritárias;
II – elaboração de protocolos de atuação integrada entre os órgãos municipais responsáveis pela segurança pública municipal e pela gestão da saúde;
III – implantação gradativa de sistemas de monitoramento eletrônico, alarmes, botões de emergência ou outros recursos tecnológicos destinados à proteção das unidades;
IV – capacitação periódica dos servidores quanto aos procedimentos preventivos em situações de risco, gerenciamento de conflitos e acionamento dos órgãos competentes;
V – campanhas educativas voltadas à prevenção da violência contra profissionais da saúde;
VI – desenvolvimento de mecanismos de comunicação rápida entre as unidades de saúde e os órgãos municipais responsáveis pelo atendimento de ocorrências.

Art. 5º Na implementação do Programa, poderão ser considerados, entre outros critérios técnicos:

I – o fluxo diário de usuários da unidade;
II – o histórico de ocorrências registradas;
III – a localização geográfica;
IV – o grau de vulnerabilidade social da região;
V – outros indicadores definidos pelo Poder Executivo.

Art. 6º O Município poderá celebrar convênios, acordos de cooperação e parcerias com órgãos 

públicos, instituições de ensino, entidades da sociedade civil e demais organizações que possam contribuir para o fortalecimento das ações previstas nesta Lei.

Art. 7º A execução do Programa observará os princípios da eficiência administrativa, economicidade, proteção da dignidade da pessoa humana, valorização dos profissionais da saúde, prevenção da violência e continuidade dos serviços públicos.

Art. 8º As ações previstas nesta Lei deverão ser implementadas de forma gradual, observadas a disponibilidade orçamentária, financeira e administrativa do Município.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



















__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS


JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Promoção da Segurança nas Unidades Públicas de Saúde de Ananindeua, estabelecendo diretrizes destinadas ao fortalecimento das ações preventivas voltadas à proteção dos usuários, dos profissionais da saúde e do patrimônio público municipal. A iniciativa parte da compreensão de que o direito à saúde não se limita à oferta de consultas, exames e procedimentos médicos, mas pressupõe também a existência de ambientes seguros, organizados e capazes de assegurar condições adequadas para o atendimento da população.
Nos últimos anos, tornou-se cada vez mais frequente o registro de episódios de violência, ameaças, agressões verbais, depredação do patrimônio público e conflitos nas unidades de saúde em diversas cidades brasileiras. Tais ocorrências afetam diretamente o funcionamento dos serviços, comprometem a qualidade do atendimento prestado e expõem profissionais e usuários a situações de insegurança incompatíveis com a finalidade desses espaços, que devem ser locais de acolhimento, cuidado e proteção da vida.
É importante reconhecer que os profissionais da saúde exercem suas atividades em um contexto de elevada pressão emocional, lidando diariamente com situações de dor, sofrimento, urgência e expectativa dos pacientes e seus familiares. Em determinadas circunstâncias, a demora no atendimento, a limitação estrutural dos serviços ou mesmo o estado emocional das pessoas envolvidas podem desencadear conflitos que colocam em risco tanto os trabalhadores quanto os próprios usuários da rede pública de saúde. A adoção de políticas preventivas de segurança representa, portanto, medida voltada não apenas à preservação do patrimônio público, mas sobretudo à proteção das pessoas.
A proposta apresentada não pretende interferir na organização administrativa do Poder Executivo nem estabelecer obrigações específicas quanto à distribuição do efetivo da Guarda Civil Municipal ou de qualquer outro órgão responsável pela segurança. Ao contrário, respeitando os limites constitucionais da iniciativa parlamentar, o projeto limita-se a instituir diretrizes de política pública, permitindo que a Administração Municipal, dentro de sua autonomia administrativa, defina as estratégias mais adequadas para sua implementação, conforme critérios técnicos, disponibilidade operacional e planejamento governamental.
Outro aspecto relevante da proposição consiste na valorização da atuação integrada entre os diversos órgãos municipais. A promoção da segurança nas unidades de saúde não depende exclusivamente da presença física de agentes de segurança, mas também da adoção de protocolos de prevenção, da utilização de tecnologias de monitoramento, da capacitação dos servidores para gerenciamento de conflitos e da construção de canais eficientes de comunicação entre os equipamentos públicos e os órgãos competentes. Trata-se de uma política pública abrangente, baseada na prevenção e na atuação coordenada das instituições municipais.
Além dos benefícios relacionados à segurança dos profissionais e dos usuários, a implementação de medidas preventivas tende a reduzir danos ao patrimônio público, minimizar interrupções no funcionamento das unidades de saúde e fortalecer a confiança da população nos serviços municipais. Ambientes organizados e seguros favorecem o atendimento humanizado, contribuem para melhores condições de trabalho das equipes de saúde e ampliam a sensação de acolhimento da comunidade.
Por fim, a presente iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais da eficiência administrativa, da dignidade da pessoa humana, da proteção da saúde e da continuidade dos serviços públicos essenciais. Mais do que criar novas obrigações, o projeto busca oferecer instrumentos para que o Município desenvolva políticas preventivas permanentes, voltadas à construção de uma rede municipal de saúde cada vez mais segura, eficiente e preparada para atender às necessidades da população.
Diante do relevante interesse público da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Parlamentares, confiante de que sua aprovação representará importante avanço para a proteção dos profissionais da saúde, dos usuários do Sistema Único de Saúde e do patrimônio público municipal.








__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS
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